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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE
RUA DO COMERCIO, N° 3, CENTRO, CACHOEIRA GRANDE/MA

CNPJ: 01.612.624/0001-22

CACH

3Fls
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

"d «*
A Prefeitura Municipal de Cachoeira Grande - MA convoca a Empresa, I C FESH DO
MARANHÃO EIREU sob CNPJ n.° 24.713.022.0001-67, sediada na Via de Acesso À
Emiliano Macieira A BR 135 N° 218 B Bairro Itaqui São Luís-(MA), CEP: 65.085-585,
perfazendo um valor global de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais),
na Dispensa de Licitação sobre Processo Adm: 006.03/2022, RATIFICADO pelo
Secretário Municipal de Assistência Social, o Sr. Priscilla Ferreira Cabral da Silva, em
06 de Abril de 2022, referente objeto: Aquisição de Peixe para distribuição gratuita da
Semana Santa para população do Município de Cachoeira Grande/MA. Para assinar o
contrato imediatamente

Cachoeira Grande (MA), 07 de Abril de 2022.

Priscilla Ferreira Cabral da Silva
Secretário Municipal de Assistência Social



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE

RUA DO COMERCIO, N° 3, CENTRO, CACHOEIRA GRANDE/MA

CNPJ: 01.612.624/0001-22

PROC ADMINS: 006.03/2022

CONTRATO N° 0060301/2022

CACHOS ORA

CONTRATO QUE ENTRE SI *£5LEB$fiM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA

GRANDE/MA E I C FESH DO MARANHÃO EIRELI
sob CNPJ n.° 24.713.022.0001-67

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE CACHOEIRA GRANDE/MA, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CACHOEIRA GRANDE/MA,
situada na Rua do Comercio, s/n, Centro, Cachoeira Grande/MA, inscrita no CNPJ sob o
n° 01.612.624/0001-22, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sra.
Priscilla Ferreira Cabral da Silva, brasileira, portadora do RG n° 030132042005-7
SSP/MA, CPF n°. 031.527.963-07, residente e domiciliado na Rua Ana Maria, s/n, Centro,
Cachoeira Grande/MA, por força do decreto n° 005/2021, a doravante denominado
CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa I C FESH DO MARANHÃO EIRELI sob
CNPJ n.° 24.713.022.0001-67, sediada na Via de Acesso À Emiliano Macieira A BR 135
N° 218 B Bairro Itaqui São Luís-(MA), CEP: 65.085-585, representada pela senhora ANA
PAULA DE CARVALHO COSTA sob CPF n° 049.787.583-78 e RG de n° 022916582002-5
SSP/MA, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente
Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas
cláusulas a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Peixe para distribuição gratuita da
semana santa para a população do Município de Cachoeira Grande/MA.

1.2 Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VLR. UNIT. VLR. TOTAL

1

Peixe do tipo Palombeta (e/ou similar), de
tamanho entre 20 (vinte) e 30 (trinta)
centímetros, acondicionados em
embalagens (sacos) plásticos de 2 (dois)
a 4 (quatro) quilos.

KG 3.000 R$ 5,50 R$ 16.500,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1 Este contrato tem como amparo legal a Dispensa de Licitação sob Processo Adm:
006.03/2022 e rege-se pelas disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores e Decreto Federal N° 9.412/18 e sujeitando-se aos preceitos de direito
público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado.

)^t



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE #k

RUA DO COMERCIO, N° 3, CENTRO, CACHOEIRA GRANDE/MA ^SjSjgSK
CNPJ: 01.612.624/0001-22 CjKANDE

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO ^ CwC I*
* Rub« c ^3.1 Ofornecimento deverá ocorrer em até 5(cinco) dias úteis, feósV recebiifiéngi da

Ordem de Fornecimento ou Instrumento Equivalente no ondereço ao oAl a
Secretária determinar; y,

3.2 O produto a ser fornecido estará sujeito à variação, conforme as/ÍWessláa,des da
Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio de
Termo Aditivo, obedecido os limites legais.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

4.1 A CONTRATANTE em cumprimento ao disposto na presente cláusula pagará à
CONTRATADA pelo Fornecimento do objeto deste contrato, o Valor Global de R$
16.500,00 (Dezesseis mil quinhentos reais);

4.2 Ocronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do
contrato, nos termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n.° 8.666/93;

4.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto
da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO EPAGAMENTO

5.1 Opreço pactuado no item 4.1 será pago até o 30° (trigésimo) dia, do Fornecimento
do objeto, após a liberação do pedido, com a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pela Secretária, acompanhada das certidões abaixo:

a) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais e
Divida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal;

b) Certidão Negativa de Débito eCertidão Negativa de Dívida Ativa (Estadual);

c) Certidão Negativa de Débito eCertidão Negativa de Dívida Ativa (Municipal);

d) Fundo de Garantia por Tempo de Fornecimento (FGTS), demonstrando a situação
regular no cumpnmento dos encargos sociais instituídos por lei;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

^ íntP^S h*7? fr apresentada- com até 48 (quarenta e oito) horas deantecedência, da data do pagamento;

g) Opagamento do objeto deste contrato será efetuado, mediante crédito em conta
corrente indicada pela CONTRATADA.

&n



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE _ _#fcPreíwtMí de ^B ^K

RUA DO COMERCIO, N° 3, CENTRO, CACHOEIRA GRANDE/MA ÇâSÜIE0**
CNPJ: 01.612.624/0001-22 ^e

5.2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA e |̂iHtíPÍ^ndení| de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for im||oiíta«cei7TNwrtud§. de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao plerçj de reajustaínerib de
preços ou correção monetária; ^ ^ á*

5.3 No valor a ser pago pelo fornecimento, compreende todos os fornecimentos
necessários à plena execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as
despesas ao mesmo, concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas e licença, custos
diretos, indiretos e, enfim, quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo a única
remuneração devida ao cumprimento das obrigações ora assumidas.

CLÁUSULA SEXTA - DAGARANTIA DE QUALIDADE

6.1 A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto;

6.2 O produto em desacordo com as disposições do presente contrato será devolvido à
CONTRATADA, sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de
devolução e reposição, inclusive quanto ao novo prazo de entrega.

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS ALTERAÇÕES

7.1 A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no fornecimento do
objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam
consideradas viáveis;

7.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei Federal
n.° 8.666, de 1993;

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO

8.1 ACONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o
presente contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 Sem prejuízo de outras sanções, a empresa vencedora ficará sujeita às seguintes
deliberações pelo inadtmptemento:

9.1.1 Ressalvados os casos de força maior, ou fortuito devidamente comprovados
estará sujeita a CONTRATADA além das sanções previstas na Lei Federal n.°
8.666/93, pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora
estabelecidas, as seguintes penalidades:

9.1.1.1 A não observância do prazo da execução do fornecimento pela
CONTRATADA, implicará em multa moratória, não compensatória de
0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor
total da Fatura, até o limite de 10% (dez por cento),
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE

RUA DO COMERCIO, N° 3, CENTRO, CACHOEIRA GRANDE/MA

CNPJ: 01.612.624/0001-22

independentemente das sanções legais, que p(^sai«w>c
acordo com os Artigos 86, 87 e 88, da Lei FeaSrãW 8
alterações, salvo se oprazo for prorrogado pelâlcONTRAT

Preftftm d*

CACHAS ERA

idas, de
f93 e^suas

ITE$
<?9.1.2 Findo o prazo de execução do objeto pelo venceddfWnão cumprida a

obrigação, sem apresentação de justificativa coerente, o er^enflo e outros
atos expedidos pela Prefeitura Municipal de Cachoeira Grande/MA serão
tornados sem efeito;

9.1.3 Aaplicação das multas dar-se-á cumulativamente, à medida que cada cláusula
deixar de ser cumprida;

9.1.4 As multas estabelecidas nesta cláusula serão consideradas dívida líquida e
certa e deverão ser pagas em até 30 (trinta) dias, contados da sua cobrança
decorndo este prazo, tais multas serão descontadas de qualquer importância
devida à CONTRATADA, ou ainda, cobradas judicialmente, seZÍS
tanto opresente instrumento como título executivo extrajudicial;

9.1.5 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de
Cachoeira Grande/MA, por intermédio da Secretária de Administração
poderá, alem da apfccaçao das multas previstas nos itens anteriores, aplicar as
penalidades de advertência e suspensão temporária de participação em
licitações, alem do impedimento do contrato;

9'1'6 Lr^d^VnMTpiTÍnfC°ntad° de qUalqUer fatUra ou crédito existente emG^HofuA ^ ADAl Perante a Prefeit"^ Municipal de CachoeiraGrande/MA, nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA que tenha
sido multada, antes de pagar ou relevada multa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ECONTRATADA
10.1 ACONTRATADA obriga-se a:

10'1'1 L^ntl**™^* §, refP°nsável exclu*iva pelo fornecimento do objeto
ZSmlL aUSüla PnmeÍra combinada <=om a Terceira, respondendodiretamente pelos danos que por si, seus prepostos ou empreqados
Gra„3APOr V° °U CU'Pa 3 Pr6feÍtUra MuniciPaI ^ CachoeÍaGrande/MA, ou a terceiros;

10.1.2 O,*™^*?»i»râo r^saroldo.. CONTRATANTE, nop„z„máximo



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE

RUA DO COMERCIO, N° 3, CENTRO, CACHOEIRA GRANDE/MA SfiSSÍJSÍl
CNPJ: 01.612.624/0001-22 £* —™-j;

10,1.4 Executar o objeto mencionado na Cláusula Primeirapígfigtp dé^íe/onlrato,
em conformidade com as normas, recomendafões expediBes apela
CONTRATANTE e especificações constantes de sua rSrpposta, que fefáâarte
integrante deste instrumento; v, *^

10.2 A CONTRATANTE obriga-se a:

10.2.1 Exigir que a CONTRATADA, execute o objeto em estrita obediência ao
previsto no edital;

10.2.2 Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições
contidas no documento contratual;

10.2.3 Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, e após constatar o
fiel cumprimento do fornecimento do objeto, providenciar o competente

^ pagamento;

10.2.4 Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao
contrato, ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado sem
ônus a CONTRATANTE;

10.2.5 Glosar as faturas correspondentes aos fornecimentos prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE,
independentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial nos
seguintes casos:

11.1.1 Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato;

£ 11.1.2 Falência ou concordata, insolvência ou dissolução judicial ou extrajudicial;

11.1.3 Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente
contrato;

11.1.4 Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor
estimado do contrato devidamente ajustado;

11.1.5 Recusa na substituição dos objetos, rejeitados pela CONTRATANTE.

11.2 Ainexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão com as
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÔNUS FISCAIS ELEGAIS

12.1 Opreço estabelecido no item 4.1, inclui todos os tributos incidentes sobre oobjeto
deste contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que após a assinatura deste
contrato venham a ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes,

árVipí'
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RUA DO COMERCIO, N" 3, CENTRO, CACHOEIRA GRANDE/MA Çflff
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Prtfeitmdf

inclusive sua extinção, que comprovadamente reflitam áó pftí
implicaram na sua revisão para mais ou para menos, conformac^asp;

12.2 Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento^e todos os4rirJBtos
encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusiv^para fiscais de
competência da União, dos Estados e dos Municípios, que incidSWbnjf obieto
do presente contrato; J

12.3 A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução à CONTRATANTE das
Zín?^aSHreferenteS 3ÔnUu fiSCaÍS e ,egaíS nao «colhidas, em decorrência dadiminuição dos encargos tnbutános relativas ao objeto do presente contrato
proveniente da alteração de legislação pertinente; contraio,

12'4 ÜLh^86 -de 9C0NTRATANTE ™a ser autuada, notificada ou intimada, emvirtude do nao pagamento pela CONTRATADA, à época própria, de quaisquer
i, encargos incidentes sobre oobjeto deste contrato, assistir-lhe-aP odireito deTte

qua.squer pagamentos devido à CONTRATADA até que esta satisfaça
integralmente a exigência formulada: sausraça

12.4.1 As importâncias retidas, na forma deste item, serão devolvidas sem correção.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR
13.1 Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às

SuZtes tSllC°ntratZta, CONTRA™A. emente serão considerada comotu HpTnr? I?*»nsab*dade emultas contratuais, se resultarem de caso fortuito
"esínteTntrar' *"* ^ ^ **• *^P-adamente, oobjeto do°
13.1.1 ACONTRATADA deverá comunicar por escrito ecomprovar qualquer evento

de caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua
^ ocorrência, sob pena de decair do direito de invocar odisposto no item 13.1 •

13.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela
ícTri^Int? ' a„C°nCedlda Prorr°SaÇão nos prazos contratuais, aséracordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais rlP
fornecimento, desde que cumprida a formalidade do subtem anterior

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

U'1 iSJerPeSaS decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
SS: COnS'gnadOS n° °rÇament0 da Prefeitura MlicSadeOSCachoe^a

SSaS2079-0000 - MANÜTENÇA° DE ATENDIMENTO DOS BENEFÍCIOS
NATUREZA DA DESPESA

3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE
í»RUA DO COMERCIO, N° 3, CENTRO, CACHOEIRA GRANDE/MA SÃSSftSÊ

CNPJ: 01.612.624/0001-22

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA » DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRA&IAL^
J Rubi c ^""TN -

14.1 O presente contrato passa a vigorar da data de sua assinatura, e findara/ <fia
31/12/2022; \ *&

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO **'d **
14.1 Afiscalização deste Contrato será efetuada por servidor ou comissão, designado

pelo CONTRATANTE, que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a
aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As ocorrências verificadas durante a execução deste Contrato
serão registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à
CONTRATADA, objetivando a imediata correção das
irregularidades apontadas, sem prejuízo da plena
responsabilidade da CONTRATADA perante o
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Afiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, imperfeições técnicas ou vícios no
fornecimento, e na ocorrência destes, não implica
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e
prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS COMUNICAÇÕES

17.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de
registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações
verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA HABILITAÇÃO

18.1 A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1 O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário
Oficial do Muntcipto, obedecendo ao disposto no parágrafo único art 61 da Lei
Federal n.° 8.666 de 21 de junho de 1993, e art. 4o da Lei n.° 10.520 sendo a
publicação condição indispensável à sua eficácia.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

20.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente afentratação. J Si

v<d **
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1 Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas
para os endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato;

21.2 Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato
serão considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus
documentos têm validade para a execução do mesmo;

21.3 A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das
^ especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não

podendo, pois, em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos,
para isentar-se de responsabilidade pela entrega incorreta do produto;

21.4 Atolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em
renovação ou renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE
exercitá-los a qualquer tempo;

21.5 Aplica-se ao presente contrato, o estipulado nas Leis Federais n.° 8 666/93 e n°
10.520/2002, para sua execução.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNA - DO FORO

# 22.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Morros/MA, com
^" renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as

questões decorrentes deste contrato e de sua execução;
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«P
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, ÍRO*1 elido
conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato em 3 (1fi|s) vias de ig
e forma, para um só efeito que os subscrevem. ^

Cachoeira Grande - MA, 07 de abril de 2022.

Priscilla Ferreira Cabral da Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Contratante

ANA PAULA DE

CARVALHO

COSTA:04978758378

Assinado de forma digital por
ANA PAULA DE CARVALHO

COSTA04978758378

Dados: 2022.04.07 10:15:39

-03TJ0'

ANA PAULA DE CARVALHO COSTA

I C FESH DO MARANHÃO EIRELI
Contratada

.*

nado

' teor

Testemunhas:

Nome: fe^ Sjílaíí, CPF n° fiD&-&Q.tâ3^\£
Nome: VaunAM cALíla vWa/m?-, CPF n° 6 tq _*)?>& _OOS- oe>

O



ESTADO DO MARANHÃO fATll
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE GIQ1

RUA DO COMERCIO, 03,CENTRO, CACHOEIRA GRANDE/MA
CNPJ: 01.612.624/0001-22

Ao.

I C FESH DO MARANHÃO EIRELI

CNPJ n o 24.713.022.0001-67

Via de Acesso ÀEmiliano Macieira ABR 135 N<> 218 BBairro Itaqui São"'fifeíMA4j*
CEP: 65.085-585 * *

NESTA

ASSUNTO: ORDEM DE FORNECIMENTO

Prezado Senhor,

0 MUNICÍPIO DE CACHOEIRA GRANDE/MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CACHOEIRA GRANDE/MA, situada na Rua do
Comercio, s/n, Centro, Cachoeira Grande/MA, inscrita no CNPJ sob o n°
01.612.624/0001-22, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde Sra
Priscilla Ferreira Cabral da Silva, brasileira, portadora do RG n° 030132042005-7
SSP/MA, CPF n°. 031.527.963-07, residente e domiciliado na Rua Ana Maria s/n
™'A?AC^Íra <;rande/MA' P°r forSa d0 **"*> n° 005/2021, aseguir denominada
CONTRATANTE, vem através desta, AUTORIZAR a empresa I C FESH DO
MARANHÃO EIRELI sob CNPJ n.° 24.713.022.0001-67, sediada na Via de Acesso À
Emiliano Macieira ABR 135 N° 218 BBairro Itaqui São Luís-(MA), CEP- 65 085-585
representada pela senhora ANA PAULA DE CARVALHO COSTA sob CPF n° 049 787 583-
78 eRG de no 022916582002-5 SSP/MA, doravante denominada CONTRATADA, ainiciar
a execução do CONTRATO ADMINISTRATIVO n.o 0060301/2022 referente a
Contratação de Empresa para Aquisição de Peixe para distribuição gratuita da semana
003/20223 aP°P °d° MünÍCÍpÍ0 de Cachoeira Grande/MA, conforme DISPENSA no

Cachoeira Grande - MA, 07 de abril de 2022.

PRISCILLA FERREIRA CABRAL DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social

PORTARIA N2 004/2021
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Pnffeituni de

CACH ÇS ERA
grjSrde

(Jiv. *w;vú -ffw^jHr

PORTARIA N° 003, DE 06 DE JANEIRO DE 2022.

xN*e ^ca

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RAIMUNDO CÉSAR CASTRO DE SOUSA, Prefeito Municipal de
Cachoeira Grande-MA, no uso de suas atribuições constitucionais e na forma prevista
na Lei Orgânica Municipal

RESOLVE:

Art. 1o Nomear JOSÉ WILAME CASTRO MARQUES, matrícula 043, para o Cargo de
Fiscal de Contratos da Prefeitura Municipal de Cachoeira Grande, Estado do
Maranhão.

Parágrafo único. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE, ESTADO DO
MARANHÃO, aos 06 de janeiro de 2021.

Assinado de formadigitalpor
RAIMUNDO CÉSAR CASTRO Raimundo césar castro de
DE SOUSA:77693507353 SOUSA:776935073S3

Dados: 2022.02.02 11 ;0*34 -0300'

Raimundo César Castro de Sousa

Prefeito Municipal

Av. do Comercio s/n, Centro, CEP: 65165-000

CNPJ: 01.612.624/0001/22
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SUMÁRIO
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PORTARIA N° 004, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022 !
PORTARIA N" 005, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022 1

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIAS

PORTARIA N° 003, DE 06 DE JANEIRO DE 2022

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RAIMUNDO CESAR CASTRO DE SOUSA, Prefeito Municipal
de Cachoeira Grande-MA, no uso de suas atribuições
constitucionais e na forma prevista na Lei Orgânica Municipal

RESOLVE:

Art. 1o Nomear JOSÉ WILAME CASTRO MARQUES, matrícula
W, para oCargo de Fiscal de Contratos da Prefeitura Municipal
^^achoeira Grande, Estado do Maranhão.
Parágrafo único. Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação e revoga as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRA
GRANDE, ESTADO DO MARANHÃO, aos 06 de janeiro de 2021.

Raimundo César Castro de Sousa
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA N° 004, DE 02DE FEVEREIRO DE 2022

Nomeia a Comissão Permanente de Processo Administrativo.

O Prefeito Municipal de Cachoeira Grande, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições constitucionais e na forma
prevista na LeiOrgânica Municipal.

CONSIDERANDO o recebimento do ofício n° 012022, do fiscal de
contratos de Cachoeira Grande requerendo a instauração de
Processo Administrativo e a nomeação de servidores para compor
a comissão processante.

RESOLVE:

Art. 1o Designar os (as) servidores (as) abaixo identificados (as)
para compora Comissão de Processo Administrativo com vistas à
apuração das infrações administrativas, instaurar e darandamento
aos respectivos processos administrativos.

1. MARIA DO ESPIRITO SANTO CASTRO MARQUES SILVA
professora, matrícula 0159, para exercer o cargo dePresidente-
2. MARIA DA CONCEIÇÃO APARECIDA C. COSTA, professora,
matricula 1249, para exercero cargode Secretária e*
3. ISAIAS LOPES BEZERRA SOBRINHO, professor, matrícula
0031, paraexercer o cargo de Vogai.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Cachoeira Grande
Estado do Maranhão, aos 02 de fevereiro de 2022.

Raimundo César Castro de Sousa
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA N° 005, DE 02DE FEVEREIRO DE 2022

Abertura da instauração do Processo Administrativo.

O Prefeito Municipal de Cachoeira Grande, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições constitucionais e na forma
prevista na Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o recebimento do ofício n° 012022 do fiscal de
contratos de Cachoeira Grande requerendo a instauração de
Processo Administrativo eanomeação de servidores para compor
a comissão processante da empresa T C L RABELO COEI HO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
nttps://vw™.ra^oeiragrande.ma.gov.br/diariooficial1 código: DOM-360220223622

Documento assinado digitalmente conforme MP no -
2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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SUMÁRIO
PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATON°0060301/2022 1

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DELICITAÇÃO 1

JERMO DE ADITAMENTO
jundo Termo Aditamento ao Contrato n" 0030101/2022 1

Segundo Termo Aditamento ao Contrato n" 0030102/2022 1

Segundo Termo Aditamento ao Contrato n" 0030103/2022 2

Segundo Termo Aditamento ao Contrato n° 0030104/2022 2

PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N° 0060301/2022

EXTRATO DE CONTRATO N° 0060301/2022. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 006.03/2022 PARTES: Prefeitura Municipal
de Cachoeira Grande/MA e a Empresa I C FESH DO
MARANHÃO, CNPJ 24.713.022/0001-67, OBJETO: Aquisição de
Peixe para distribuição gratuita durante a semana santa para a
população carente do Município de Cachoeira Grande\MA.

A"GÉNCIA: 07/04/2022 a 31/12/2022, valor: R$ 16.500,00
%£zesseis mil e quinhentos reais), MODALIDADE: Dispensa de
Licitação. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Legal: Art. 24 da Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal N°
9.412/18, RECURSOS: Próprios, Cachoeira Grande/MA,
07/04/2022. Priscilla Ferreira Cabral da Silva, Secretária Municipal
de Assistência Social.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO:
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006.03/2022 - Objeto:
Aquisição de Peixe para distribuição gratuita durante a semana
santa para a população carente do Município de Cachoeira
Grande\MA. Contratada: I C FESH DO MARANHÃO, CNPJ
24.713.022/0001-67, Fundamentação Legal: Art. 24 da Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal N°
9.412/18. Valor: R$ 16.500,00 (Dezesseis mil e quinhentos reais).

Cachoeira Grande- MA, 06 de Abril de 2022. Priscilla Ferreira
Cabral da Silva, Secretária Municipal de Assistência Social.

TERMO DE ADITAMENTO

SEGUNDO TERMO ADITAMENTO AO CONTRATO N°

0030101/2022

PROCESSO 00301/2022. Segundo Termo Aditamento ao
Contrato n° 030101/2022. CONTRATADA: L O SIMÕES
BARBOSA EIRELI. DO OBJETO: Aditar ao Contrato
0030101/2022, no que diz respeito reequilibrio econômico-
financeiro preços contratuais com base na cláusula oitava - do
reajuste do preço, Parágrafo Único do contrato do contrato: Ficam
repactuados os preços contratuais por força da necessidade do
reequilibrio econômico-financeiro do contratoem epígrafe, ficando
assim: Gasolina Comum: R$ 7,60; Óleo Diesel Comum: R$ 7,12 e
Óleo Diesel S10: R$ 7,19, preços em conformidade com a mais
recente pesquisa de preços realizada pela ANP (Agência Nacional
de Petróleo e Gás) Estado do Maranhão. Davi Leite Marques,
Secretaria Municipal de Administração. DATA: 01/04/2022.

TERMO DE ADITAMENTO

SEGUNDO TERMO ADITAMENTO AO CONTRATO N°
0030102/2022

PROCESSO 00301/2022. Segundo Termo Aditamento ao
Contrato nD 0030102/2022. CONTRATADA: L O SIMÕES
BARBOSA EIRELI. DO OBJETO: Aditar ao Contrato
0030102/2022, no que diz respeito reequilibrio econômico-
financeiro preços contratuais com base na cláusula oitava - do
reajuste do preço, Parágrafo Único do contrato do contrato: Ficam
repactuados os preços contratuais por força da necessidade do
reequilibrio econômico-financeiro do contrato em epígrafe, ficando
assim: Gasolina Comum: R$ 7,60; Óleo Diesel Comum: R$ 7,12 e
Óleo Diesel S10: R$ 7,19, preços em conformidade com a mais
recente pesquisa de preços realizada pela ANP (Agência Nacional
de Petróleo e Gás) Estado do Maranhão. Priscilla Ferreira Cabral
da Silva, Secretaria Municipal de Assistência Social DATA-
01/04/2022.

TERMO DE ADITAMENTO

SEGUNDO TERMO ADITAMENTO AOCONTRATO N°
0030103/2022

Este documento pode serverificado noendereço eletrônico
r%»^/wwwxac^oo»agrarKJe.ma.9ov.br/diaí»ortci3J, código: DOM-220420222211

Documento assinado digitalmenteconforme MP no -
2.200-2de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


